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CONSELHO PLENO 
 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

Trata-se o presente de solicitação da abertura de Polo de Apoio Presencial na Escola Técnica 

Fortec – Unidade IV, localizada à Avenida Nações Unidas, 956, Vila Nova, Cubatão/ SP. O pedido da 

criação de Polo de Apoio Presencial está informado de acordo com o exigido na Deliberação CEE nº 97/10. 

A Escola Técnica Fortec foi credenciada pelo Parecer CEE no 270/ 2014 na modalidade EAD para 

funcionar com o Curso de Técnico em Segurança do Trabalho e pelos Pareceres CEE no 22/16 e 394/16 

foram autorizados a funcionar também os Cursos Técnico em Automação Industrial e Técnico em 

Administração. 

A sede da instituição localiza-se à Avenida Presidente Wilson, 1013, São Vicente/SP e subordina-se 

à DER São Vicente. 

1.2 APRECIAÇÃO 

O pedido em tela, fundamenta-se na Deliberação CEE no 10/97, cujo artigo 5o determina uma 

análise prévia feita por uma Comissão de Especialistas, indicada pela Câmara de Educação Básica. Em 

07.11.2018 este Conselho publicou a Portaria CEE-GP nº 405/18, para designação dos respectivos 

Especialistas. 

A Escola Técnica Fortec solicita a instalação do Polo de Apoio Presencial para ofertar Cursos 

Técnicos de Nível Médio, na modalidade à distância, já autorizados por este Conselho Estadual de 

Educação. Pretende iniciar a oferta com o Curso de Técnico em Automação Industrial, autorizado pelo 

Parecer CEE nº 22/16. 

Em 27.11.2018 o Polo de Apoio Presencial recebeu a visita da referida Comissão. Esta foi 

acompanhada por uma Supervisora de Ensino da DER São Vicente, para verificação in loco das condições 

para oferta dos Cursos. 

A Comissão emitiu relatório as fls. 41/47, do qual se destacam: 

O imóvel no qual está instalado é próprio. 

No Polo serão realizadas as aulas presenciais previstas no Plano de Curso de Técnico em 

Automação Industrial, o que correspondem a 20% do currículo. Para isso, o prédio conta com laboratórios 

de Eletrotécnica, Eletrônica, Automação e Laboratórios de informática devidamente equipados e com 

instalações apropriadas.  

Os alunos terão acesso a biblioteca da unidade. O Polo será responsável pelo apoio ao aluno para 

acessar a plataforma, por meio de profissionais técnicos, que sanarão as dúvidas sobre o Ambiente Virtual 

de Aprendizagem durante todo o curso. Haverá um professor tutor especialista na área do curso à 

disposição dos alunos. 

Serão oferecidas, em média, 100 (cem) vagas bimestrais.  

A unidade possui boa estrutura física, com três pavimentos, conforme detalhada análise da 

Comissão de Especialistas, inserto as fls. 43/46. 

Assim o Polo possui condições necessárias para o atendimento das atividades presenciais, como 

provas e aulas práticas nos laboratórios disponíveis. 

Os elementos apresentados demonstram que o pedido formulado se encontra regular para a 

apreciação deste Conselho. 

PROCESSO 1316011/2018 

INTERESSADA Escola Técnica Fortec / São Vicente 

ASSUNTO Autorização de Abertura de Polo  

RELATORA Consa Ana Teresa Gavião Almeida Marques Mariotti 

PARECER CEE  Nº 95/2019                               CEB                                 Aprovado em 03/04/2019 



2 

 

 

2. CONCLUSÃO 

2.1 A vista do exposto e nos termos deste parecer, defere-se a solicitação feita pela Escola Técnica 

Fortec / São Vicente, para a criação de um Polo de Apoio Presencial, Avenida Nações Unidas no 956, Vila 

Nova, Cubatão/SP, jurisdição da DER São Vicente por atender às normas da Deliberação CEE nº 97/10. 

2.2 Nos termos do art.14 da Del. supra, a DER São Vicente deverá publicar o ato prévio de 

instalação do Polo e comunicar o início das atividades a este Colegiado, condicionando o início de 

funcionamento da modalidade EAD a tal providência. 

2.3 Envie-se cópia deste Parecer a Escola Técnica Fortec / São Vicente, à DER São Vicente; à 

Coordenadoria de Gestão de Educação Básica - CGEB; e à Coordenadoria de Informação, Monitoramento 

e Avaliação - CIMA. 

São Paulo, 20 de março de 2019. 

 

a) Consa Ana Teresa Gavião Almeida Marques Mariotti 

Relatora 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica adota como seu Parecer, o Voto da Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Ana Teresa Gavião Almeida Marques Mariotti, Bernardete Angelina 

Gatti, Claudio Mansur Salomão, Francisco Antônio Poli, Ghisleine Trigo Silveira e Rosângela Aparecida 

Ferini Vargas Chede. 

Sala da Câmara de Educação Básica, em 27 de março de 2019. 

a) Cons.ª Bernardete Angelina Gatti 

Presidente da CEB 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara de 

Educação Básica, nos termos do Voto da Relatora. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 03 de abril de 2019. 

 
 
 
 

Cons. Hubert Alquéres 
             Presidente 
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